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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4724
	(61) 3312-4724

	EMPRESAS DO EDITAL Nº 16/2011

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 16/2011, QUE TEM POR OBJETO FORNECIMENTO DE TUBULAÇÕES E PEÇAS ESPECIAIS (BARRILETES) EM AÇO PARA A 2ª ETAPA DO PROJETO BAIXIO DE IRECÊ, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, NO ESTADO DA BAHIA, DISTRIBUÍDOS EM UM ÚNICO LOTE, COM 66 (SESSENTA E SEIS) ITENS, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS: 

PERGUNTA 01: ESTAMOS ENTENDENDO QUE PARA ATENDIMENTO AO ITEM 2.4, A VISITA NÃO É OBRIGATÓRIA, BASTANDO SOMENTE A APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO, ANEXO IV CONFORME O ITEM 4.2.2.3.B. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO? CASO NÃO ESTEJA, ENTENDEMOS QUE A VISITA TÉCNICA, DEVERÁ SER REALIZADA  PELO ENGENHEIRO CIVIL OU REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE.

RESPOSTA 01: A DECLARAÇÃO DE VISITA DEVERÁ SER ASSINADA PELO “RESPONSÁVEL TÉCNICO” OU PELO “REPRESENTANTE LEGAL” DA LICITANTE, CONFIRMANDO QUE A MESMA TEM CONHECIMENTO E ATENDE À ÍNTEGRA O ITEM 2.5 DO EDITAL.

PERGUNTA 02: NA PLANILHA DE PREÇOS CONSTA A PASSARELA METÁLICA CONSTANTE DO DESENHO DO PROJETO BÁSICO, PASTA V3, Nº 492-JQT-A0-578-A.M JEQUITAÍ I – VERTEDOUROS PRINCIPAL E AUXILIAR – PASSARELA METÁLICA – PLANTAS, ELEV. E DET-PROJETO BÁSICO. ESSA PASSARELA FAZ PARTE DO ESCOPO, CASO AFIRMATIVO EM QUAL ITEM DEVEMOS CONSIDERÁ-LA?

RESPOSTA 02: DESCONSIDERAR, NÃO FAZ PARTE DO ESCOPO DE FORNECIMENTO.

PERGUNTA 03: COMO SERÁ O FEITO O ACESSO À GALERIA DE DRENAGEM PARA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MESMA? EM QUAL ITEM O CUSTO DESSE ACESSO (ESCADA TIPO MARINHEIRO, ELEVADOR, ETC.) ESTÁ INCLUÍDO NO ORÇAMENTO BÁSICO, CASO NEGATIVO EM QUAL ITEM DEVERÁ SER ACRESCENTADO?

RESPOSTA 03: OS ACESSOS À GALERIA DE DRENAGEM PARA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DEVERÃO SER FEITOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES GEOTÉCNICAS ENCONTRADAS NA OMBREIRA DIREITA, EM CONCORDÂNCIA COM A NOTA 2 DO PROJETO 492-CDF-JQT-A1-E221, QUE SEGUE:

“DURANTE A FASE DE IMPLANTAÇÃO EFETIVA DAS OBRAS E EM FUNÇÃO DAS CONDIÇÕES GEOLÓGICO-GEOTÉCNICAS DA OMBREIRA DIREITA, O TRECHO VERTICAL DA GALERIA DE INJEÇÃO E DRENAGEM PODERÁ SER READEQUADO, A CRITÉRIO DA FISCALIZAÇÃO, VISANDO FACILITAR AS OPERAÇÕES DE PERFURAÇÃO E INJEÇÃO DO MACIÇO ROCHOSO”.

PERGUNTA 04: O CUSTO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE ILUMINAÇÃO DA GALERIA DE DRENAGEM ESTÃO INCLUÍDOS NO ORÇAMENTO DA CODEVASF?

RESPOSTA 04: INFORMAMOS QUE NÃO HAVERÁ ILUMINAÇÃO NA GALERIA DE DRENAGEM.

NO ANEXO I DO EDITAL 16/11, ONDE SE LÊ: “PROJETO BÁSICO”, LEIA-SE: “PROJETO EXECUTIVO”.

PERGUNTA 05:  O PREÇO DO SERVIÇO “BRITA PARA BASE” ESTÁ MUITO ABAIXO DO PREÇO DE MERCADO. SOLICITAMOS INFORMAR QUAL A BASE DE REFERÊNCIA DE PREÇOS ADOTADOS PELO ÓRGÃO OU OS FORNECEDORES QUE ESTÃO PRATICANDO O VALOR ORÇADO POR ESTE ÓRGÃO, POIS ATÉ O MOMENTO NÃO CONSEGUIMOS NENHUMA PROPOSTA QUE SE ASSEMELHASSE AOS PREÇOS APRESENTADOS NO ORÇAMENTO DA CODEVASF.

PERGUNTA 06: COM RELAÇÃO AOS PREÇOS DE “BRITA E AREIA” UTILIZADOS NO CONCRETO DA BARRAGEM FOI CONSIDERADO O VALOR ADQUIRIDO COMERCIALMENTE? FAVOR INFORMAR OS POLOS DE COTAÇÃO CONSIDERADOS NO ORÇAMENTO DO ÓRGÃO? SOLICITAMOS INFORMAR QUAIS OS FORNECEDORES QUE ESTÃO PRATICANDO O VALOR ORÇADO POR ESTE ÓRGÃO, POIS ATÉ O MOMENTO NÃO CONSEGUIMOS NENHUMA PROPOSTA QUE SE ASSEMELHASSE AOS PREÇOS APRESENTADOS NO ORÇAMENTO DA CODEVASF.

RESPOSTAS 05 E  06: INFORMAMOS QUE O PREÇO DA BRITA DECORRE DA BRITAGEM DA ESCAVAÇÃO E O PREÇO DA AREIA PROVÉM DE DRAGAGEM E/OU JAZIDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO PROJETO.

PERGUNTA 07: O SERVIÇO DE “ENROCAMENTO DE PROTEÇÃO” ESTÁ COM VALOR IRRISÓRIO QUE NÃO SEQUER A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. SOLICITAMOS VERIFICAR E SE FOR O CASO, RETIFICAR, OS ITENS 02.01.01.07.06.04.01.06, 06.05.01.06, 06.06.01.06, 06.07.01.06, 06.08.01.06, 06.09.01.05, 06.11.01.05, 06.12.01.06, 06.14.02.06 NO VALOR DE R$ 6,37/M3 E O CÓDIGO 02.01.02.09 NO VALOR DE R$ 4,72/M3.  SOLICITAMOS AINDA INFORMAR QUAL A BASE DE REFERÊNCIA DE PREÇOS ADOTADOS PELO ÓRGÃO E OS FORNECEDORES QUE ESTÃO PRATICANDO O VALOR ORÇADO POR ESTE ÓRGÃO, POIS ATÉ O MOMENTO NÃO CONSEGUIMOS NENHUMA PROPOSTA QUE SE ASSEMELHASSE AOS PREÇOS APRESENTADOS NO ORÇAMENTO DA CODEVASF.

RESPOSTA 07: SOMENTE FORAM CONSIDERADOS NA COMPOSIÇÃO UNITÁRIA A MÃO DE OBRA E O CUSTO HORÁRIO DOS EQUIPAMENTOS, JÁ QUE OS MATERIAIS SÃO PROVENIENTES DE ESCAVAÇÃO OBRIGATÓRIA.

PERGUNTA 08: COM RELAÇÃO AOS “CHUMBADORES”, CONSTATAMOS QUE O PREÇO DO CHUMBADOR DE 16 MM ESTÁ MAIS CARO DO QUE O CHUMBADOR DE 25 MM, ESTÁ CORRETO? PEDIMOS ESCLARECER COM DETALHE OS VALORES ORÇADOS.

RESPOSTA 08: DESTACAMOS QUE A DIFERENÇA DE PREÇOS CITADA (R$ 28,29 E R$ 28,13) É INEXPRESSIVA E NÃO COMPROMETE A COMPETIVIDADE DO CERTAME LICITATÓRIO, RAZÃO PELA QUAL MANTEMOS OS REFERIDOS PREÇOS UNITÁRIOS.

PERGUNTA 09: COM RELAÇÃO AO PREÇO DOS ITENS DE HIDROMECÂNICA, VERIFICAMOS QUE O VALOR É MUITO MENOR EM RELAÇÃO AO PREÇO DE MERCADO.

· VÁLVULA DISPERSORA DN 2,00 M

· VÁLVULA BORBOLETA DN=2,50 M

· COMPORTA VAGÃO (3,5 X 3,61 M) COM MECANISMO OLEODINÂMICO DE ACIONAMENTO E MOVIMENTAÇÃO POR SERVOMOTOR, INCLUSIVE PEÇAS FIXAS

· TUBULAÇÃO EM AÇO CARBONO, D=3,5 M, E=12,5 MM

· TUBULAÇÃO EM AÇO CARBONO, D=2,5M, E=10,0 MM

· BIFURCAÇÃO CÔNICA ASSIMÉTRICA EM AÇO CARBONO, D=(3,5 X 3,5 X 2,5M), R=7,5M, E=(12,5 X 12,5 X 10MM)

SOLICITO INFORMAR O NOME DO FORNECEDOR QUE OFERTOU PREÇO NA COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO DO ÓRGÃO.

RESPOSTA 09: OBSERVAR QUE TODOS OS ITENS CONTIDOS NOS SUBITENS 02.02.01.00 E 04.02.01.00 REFEREM-SE SOMENTE À MONTAGEM MECÂNICA. O FORNECIMENTO DOS RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS NÃO ESTÁ INCLUSO NO PREÇO, UMA VEZ QUE SERÃO ADQUIRIDOS SEPARADAMENTE.

PERGUNTA 10: EM FACE AO ATENDIMENTO DA LEI FEDERAL 8.666/93 E DOS ACÓRDÃOS DO TCU, SOLICITAMOS QUE NOS SEJAM FORNECIDAS AS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIALMENTE OS SERVIÇOS QUE ESTÃO COM PREÇOS IRRISÓRIOS OU INEXEQUÍVEIS, COMPOSTOS PELA CODEVASF.

RESPOSTA 10: AS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS JÁ SE ENCONTRAM DIVULGADAS NO SITE DA CODEVASF: WWW.CODEVASF.GOV.BR, CONTUDO COM A REVISÃO DO ARQUIVO DIVULGADO FOI CONSTATADA A AUSÊNCIA DE ALGUMAS COMPOSIÇÕES, QUE SE ENCONTRAM DISPONIBILIZADAS NO REFERIDO SITE COM O SEGUINTE NOME: CPU-COMPOSIÇÕES CIVIL 2-ANEXO DO FAX 134/11.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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